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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 
 

1. PREÂMBULO 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, sedi-

ada na Praça Raymundo Borges de Santana, S/N – Centro, Cícero Dantas – Bahia, por 
meio do Departamento de Licitações e Contratos do Município, realizará PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julga-
mento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, pelo Decreto Municipal Nº 993 de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a 
aplicação da Lei Federal Nº 14.133/21, aplicando-se subsidiariamente pela Lei Comple-
mentar Nº 123/2006 e suas alterações e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas nesse Edital. 

1.1. O pregão será realizado pela Pregoeira Oficial a Sra. Mariana Souza Soa-
res, matrícula Nº 19013618, designado pelo Decreto Municipal Nº 0149, de 22 de maio 
de 2025 e Equipe de Apoio constituída pelos servidores Jucineide Oliveira Cruz Santos, 
matrícula Nº 1054 e Edmilson Santana Macedo, matrícula Nº 1062. 

1.1.2. A sessão de pregão será realizada conforme informações abaixo: 
DA SESSÃO PÚLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data: 30 de março de 2026 
Horário da Sessão: 13h00min (Horário de Brasília) 
Local: https://licitanet.com.br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú-
blica, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão regis-
tradas no sistema e na documentação relativa ao certame. 

1.3. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras da Pre-
feitura Municipal de Cícero Dantas – Bahia, através da plataforma eletrônica https://lici-
tanet.com.br/. 

1.4. O edital com os dados completos encontra-se disponível aos interessa-
dos no endereço eletrônico https://licitanet.com.br e https://transparencia.cicero-
dantas.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais. 

1.5. A comunicação com a licitante vencedora será realizada preferencial-
mente via e-mail oficial pmcdlicitacao@gmail.com, cadastrado no sistema licitatório, 
sendo considerado válido o envio para tal endereço, para fins de convocação para assi-
natura de ata ou contrato." 

1.6. O percentual de desconto vencedor deve ser aplicado linearmente so-
bre cada um dos preços unitários dos serviços/produtos contidos na planilha orçamen-
tária, não sendo admitida a aplicação de descontos diferenciados entre os itens, sob 
pena de desclassificação. 
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2. OBJETO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para fornecimento 

de medicamentos e leites para cumprimento de ordens judiciais, a fim de atender a 
demanda da Secretaria de Saúde de Cícero Dantas, conforme especificações e con-
dições constantes do edital e do termo de referência. 

2.2. A licitação será dividida em grupos, formados por lotes, conforme plani-
lhas constantes do Termo de Referência – Anexo II deste edital, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos grupos e itens forem do seu interesse. 

2.3. O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos está indicado no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regular-
mente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos 
seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, 
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá ma-
nifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 

3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita-
ção e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan-
ces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas en-
quadradas nos casos a seguir:  

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrati-
vos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com pode-

res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Art. 9º - § 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci-
plina a matéria). 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação. 

3.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º 
de abril de 2021): 

3.3.6.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.8. Sociedades cooperativas. 
3.3.8.1. A vedação à participação de sociedades cooperativas no presente 

certame decorre da natureza do objeto licitado, exigindo do fornecedor com responsabi-
lidade direta pela aquisição, armazenamento, logística de entrega, garantia e eventual 
substituição dos produtos fornecidos. 

3.3.8.2. Considerando que as cooperativas possuem modelo organizacional 
voltado à prestação de serviços por meio de cooperados, podendo gerar fragmentação 
na responsabilidade contratual e dificuldades na gestão da cadeia de fornecimento de 
bens, entende-se que sua participação se mostra incompatível com as exigências ope-
racionais do objeto licitado. 

3.3.8.3. Assim, a restrição visa assegurar a adequada execução contratual, a 
responsabilidade direta do fornecedor e a eficiência no atendimento das demandas da 
Administração Pública, em observância aos princípios da eficiência, segurança e inte-
resse público. 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE AS-
SINALARÁ NO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.4.1. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei Nº 14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e do Decreto 
Federal Nº 8.538/2015. 

3.4.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face 
das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento eco-
nômico e social no âmbito municipal e regional. 

3.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos 
de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instru-
mento convocatório; 

3.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacio-
nais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

3.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informa-
das são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

3.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-
pecíficas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujei-
tará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 
12 da Lei Nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

3.7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
3.7.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, 

os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam 
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à do-
cumentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licita-
net.com.br/;  

3.7.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da se-
nha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário li-
mite estabelecidos.  

3.7.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação 
de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencio-
nada em seu preâmbulo;  

3.7.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propos-
tas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em ne-
nhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão;  

3.7.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes 
da data marcada para início da sessão pública via internet;  

3.7.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://li-
citanet.com.br/;  

3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsa-
bilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrô-
nico;  

3.7.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade ex-
clusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, res-
ponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros;  

https://licitanet.com.br/
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3.7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização 
da senha privativa do licitante.  

3.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, com-
preendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus ane-
xos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em mo-
eda nacional do país;  

3.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expres-
samente permitidos no Edital;  

3.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apre-
sentados;  

3.8.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata 
de Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos 
pela Lei Complementar Nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de Con-
tratação (Pregoeiro) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, pro-
posta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio das propostas. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de pro-
postas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.1.2. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de 
lances, por meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mí-
nimo 02 (duas) horas, contados da convocação a ser exposta. 

4.1.3. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados com 
autenticação eletrônica, PDF’S originais dos órgãos emissores em formado “PDF”. Caso 
haja dúvidas durante a sessão quanto aos documentos inseridos, serão utilizadas as di-
ligências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua autenticidade (Art. 64, da Lei 
14.133/2021). 

4.1.4. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos 
de habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi-
gidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC no 123, de 2006.  
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrô-
nico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substi-
tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos proce-
dimentos de negociação e julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me-
lhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contrata-
ção (Pregoeiro) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço 
deverá formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por es-
crito, em conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de 
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, 
e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-
á aceito o prazo citado nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, 
limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda naci-
onal;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos 
os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equi-
pamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do Fornecimento. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas 
as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agên-
cia, número da conta corrente;  

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendi-
mento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos.  

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propos-
tas e lances.  

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o dis-
posto no Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita 
compreensão dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.  

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema 
eletrônico, o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adi-
cionais” ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclas-
sificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o perí-
odo de fornecimento, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  
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5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inici-
almente apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da 
etapa de lances, se houver.  

5.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua pro-
posta de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os 
insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licita-
net.com.br, não poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome 
do(a) representante, telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de des-
classificação na participação do certame licitatório, observando-se que tal exigência re-
fere-se apenas as informações inseridas nos campos do sistema (proposta inicial ali-
mentada no sistema); os arquivos em “PDF” poderão seguir a formatação padrão do lici-
tante incluindo dados da proponente (cabeçalho e demais dados pessoais), vez que os 
mesmos só ficarão disponíveis após fase de lances. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assina-
tura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifi-
cada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresenta-
das, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os re-
quisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini-

tivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances.  
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

O Agente de Contratação (Pregoeiro) e os licitantes. O Chat de mensagem, a critério do 
Agente de Contratação poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e necessidade.  

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO LOTE. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especifi-
cados na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.  

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 
(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os res-
pectivos lances.  

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

6.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e 
estabelecido no item “6.14”, observando-se o seguinte: 

6.15.1. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-
puta “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções. 

6.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-
tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi-
tem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio-
res, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au-
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convoca-
dos para apresentar lances intermediários. 

6.15.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-
dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici-
tante.  

6.15.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com-
petitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

6.15.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partici-
pantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.15.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação do porte da entidade empresarial. Identificadas as microempresas e em-
presas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifi-
cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, 
de 2006, conforme regulamento específico. 

6.15.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.10. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

6.15.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clas-
sificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as de-
mais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem-
presas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.15.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan-
ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.15.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.15.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.15.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.15.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.15.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

6.15.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva-
mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

6.15.15.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fe-
deral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.15.15.2. Empresas brasileiras;  
6.15.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-

nologia no País;  
6.15.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.15.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais van-
tajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.15.16.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de lo-
cal de entrega ou de acondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo. 

6.15.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.15.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.15.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane-
xado aos autos do processo licitatório. 

6.15.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple-
mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre-
sentados. 

6.15.20.1. Esse prazo de 2 (duas) horas iniciará a partir do momento que o 
Pregoeiro registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 

6.15.20.2. Caso o aviso de solicitação de proposta seja inserido na plataforma 
eletrônica do LICITANET – www.licitanet.com.br após às 17 horas, esse prazo só será 
contabilizado a partir das 08 horas do dia útil seguinte, são aqueles de segunda a sexta-
feira, exceto feriado; 

6.15.20.3. A ausência de documento e/ou qualquer descumprimento acarre-
tará a imediata desclassificação da proposta da empresa de menor preço no respectivo 
lote, e convocação da empresa remanescente; 

6.15.20.4. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.15.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.15.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
7. FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante pro-
visoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-
tame, conforme previsto no art. 14 da Lei Nº 14.133/2021, legislação correlata, especi-
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fu-
tura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man-
tido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-
coes/ceis);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Relação de apenados TCM/BA, através do link 
(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocor-
rências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.4.1. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refe-

rência; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má-

ximo definido para a contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad-

ministração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligên-
cias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pre-
ços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convo-
cado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a des-
classificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo in-
dicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifi-
cações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser-
viço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Conforme o art. 34 da Instrução Normativa Nº 73/2022, no caso de bens 
e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12.1. Não serão aceitos para comprovação de exequibilidade documentos 
que demonstrem que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e/ou que inexis-
tem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

7.12.1.2. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de 
exequibilidade, bem como notas fiscais/orçamentos com data de emissão anterior a 
doze meses contados a partir da data de abertura do certame, sendo a licitante respon-
sável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em que 
forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar 
a aquisição do objeto licitado. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clas-
sificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação. A proposta final do licitante decla-
rado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) horas a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubri-
cadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3. Enviar também a proposta final em arquivo editável (necessariamente 
nas extensões DOC, DOCX, XLS OU XLSX), sob pena de desclassificação. 

8.1.4. No mesmo prazo do item 6.15.22., o licitante deverá realizar o ajuste da 
proposta no SISTEMA, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as 
licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

8.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

8.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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8.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e por extenso. 

8.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do lote, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valo-
res expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docu-
mentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.1.12. Esse prazo de 02 (duas) horas iniciará a partir do momento que o Pre-
goeiro registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 

8.1.13. Caso o aviso de solicitação de proposta seja inserido na plataforma 
eletrônica do LICITANET – www.licitanet.com.br após às 17 horas, esse prazo só será 
contabilizado a partir das 08 horas do dia útil seguinte, são aqueles de segunda a sexta-
feira, exceto feriado; 

8.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários sim-
bólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos ainda que o ato convocatório da lici-
tação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

8.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação 
de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no parágrafo 2º do Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea-
lização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública so-
mente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicita-
ção escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exami-
nará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifi-
cação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.licitanet.com.br/
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8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra-
proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pas-
sar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifi-
cará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO TCM/BA nº 1.383/2019 que al-
terou a Resolução nº 1060/2005, estabelecendo as normas para a apresentação da pres-
tação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a exigir 
no § 2º que os documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável 
convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, 
etc.), não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos 
dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de impedir o devido encaminha-
mento e análise por parte do órgão de contas, fica ADVERTIDA que a empresa licitante 
que encaminhar documentos sem atender a essas exigências técnicas expressas no art. 
9º, item 45, §2º da Resolução TCM nº 1060/2005 (alterada pela Resolução TCM/BA nº 
1383/2009), será declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois 
prejudicará a gestão municipal no atendimento das regras de envio da prestação de 
contas junto ao TCM/BA. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados em 
ORIGINAL por CÓPIA AUTENTICADA DIGITALMENTE. 

9.2.1. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digi-
tais passarão por uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia 
de confiança da ICP-Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento 
eletrônico com assinatura digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, in-
tegridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, 
de acordo com à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de Agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo 
possível a sua verificação poderá ser a empresa desclassificada e penalizada por apre-
sentar documentos sem legalidade e garantia de autoria, integridade, autenticidade, 
qualificação, confidencialidade e temporalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2.2. Porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será necessário 
fazer o upload do arquivo que recebeu a assinatura, que deverá ser entregue em mídia 
na sessão para análise e devolvida. Logo, este método verifica qualquer assinatura digi-
tal que esteja de acordo com as normas da ICP-Brasil. Desta forma é possível, também, 
verificar um lote de assinaturas de uma vez e extrair um relatório, se desejar. 

9.2.3. A verificação de uma assinatura digital é realizada por algum software 
capaz de realizar esta operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já con-
templam a funcionalidade de verificação de assinatura. A integridade é determinada 
pela comparação do resumo criptográfico (HASH) do documento original com o resumo 
criptográfico cifrado pelo signatário. A obtenção do resumo criptográfico é possível atra-
vés da decifragem da assinatura, utilizando a chave pública do certificado do assinante. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Nº 14.133/2021). 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e en-
tidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultanea-
mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de des-
conto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.7. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Refe-
rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º):  

9.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresen-
tados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  

9.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condu-
ção do processo poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos docu-
mentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos 
exigidos para fins de habilitação constantes do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
deste e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à ha-
bilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei Nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divul-
gação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispen-
sáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte-
ressados no sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele depen-
dam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediata-
mente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom-
panhar a sessão reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conti-
dos no https:www.licitanet.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade compe-
tente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o contrato sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-
tidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assina-
tura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida através do endereço 
eletrônico constante do preâmbulo, no prazo de 01 (um) dia, a contar da data do envio do 
e-mail. 

12.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as con-
dições de habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas 
por ocasião da licitação. 

12.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados 
pelo licitante vencedor, que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não en-
tregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-
tame; 

http://www.licitanet.com.br/
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi-

tiva; ou  
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-

ções do edital;  
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regis-

tro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-

reza, em especial quando: 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem pre-
juízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 Advertência;  
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.3.1., 13.3.2., e 13.3.3., a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.1.1. 13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5., 
13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respon-
sável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1., 
13.1.2. e 13.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e im-
pedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., bem como pelas infrações administrati-
vas previstas itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Nº 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabele-
cido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 
4º da IN SEGES/ME Nº 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedi-
mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de-
mandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pro-
vas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregula-

ridade na aplicação da Lei Nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divul-
gado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo seguinte meio: (sistema eletrônico) www.licitanet.com.br;  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra-
zos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rea-
lização do certame. 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-
ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabele-
cido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con-
tratação. 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá o Termo de Referência cons-
tante deste Edital. 

15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con-
tratação. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.acessoinforma-
cao.com.br/ba/cicerodantas-compras/ (link: Diário Oficial). 

15.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor, em especial pela Lei Nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.acessoinformacao.com.br/ba/cicerodantas-compras/
https://www.acessoinformacao.com.br/ba/cicerodantas-compras/


 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
21 

15.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica 
eleito o Foro da Cidade de Cícero Dantas/BA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 
15.13.2. ANEXO II – Termo de Referência  
15.13.3. ANEXO III – Carta de Apresentação de Proposta 
15.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial de Preços 
15.13.5. ANEXO V – Modelo de Credencial 
15.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declarações 
15.13.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato 
15.13.8. ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço 

 
Cícero Dantas/BA, em 13 de março de 2026. 

 
 
 

VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

PAULA LUISA ALMEIDA FERREIRA  
Decreto Nº 0023, de 03/01/2025 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
22 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1 - OBJETIVO DO PRESENTE DOCUMENTO: 

Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada neces-
sidade, descrevendo as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, esco-
lhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao 
termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contrata-
ção. 
2 - INFORMAÇÕES GERAIS: IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. 

DAMANDANTE: SECRETARIA MUNICIAPAL DE SAÚDE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E LEITES PARA CUMPRIMENTO DE OR-
DENS JUDICIAIS, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CÍCERO DANTAS BA. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
GABRIEL MATOS DALTRO - MATRÍCULA Nº 19014002. 
FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO – MATRÍCULA Nº 19013696. 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cícero Dantas/BA justifica a 

aquisição dos medicamentos e leites que não são disponibilizados gratuitamente pela 
rede de Atenção Básica, mas sim fornecidos em cumprimento a ordens judiciais, funda-
mentadas em decisões proferidas pelo Poder Judiciário, bem como em relatórios médi-
cos e nutricionais que visam garantir o acesso de pacientes usuários do SUS em situa-
ções de vulnerabilidade financeira e patológica. 

Ressalta-se que a presente contratação tem como finalidade assegurar o fiel 
cumprimento das determinações judiciais, evitando responsabilização do ente público 
por eventual descumprimento, além de garantir a continuidade dos tratamentos prescri-
tos aos pacientes beneficiários. 

Segundo dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Cícero 
Dantas/BA, há em média 25 (vinte e cinco) pacientes contemplados, sendo parte deles 
usuários de fórmulas alimentares especiais (leites) e outra parte em uso de medicamen-
tos específicos determinados judicialmente. 

A distribuição de suplementos do tipo leites visa atender pacientes diagnosti-
cados com necessidades nutricionais especiais, incluindo casos de alergias, intolerân-
cias alimentares, desnutrição e estágios avançados de perda de peso, nos quais a fór-
mula nutricional constitui, muitas vezes, a única ou principal fonte de alimentação. 

A CFAE (Coordenação de Fórmulas Alimentares Especiais) do Estado da Ba-
hia, em parecer técnico, considera a terapia nutricional imprescindível no processo pre-
ventivo e terapêutico de múltiplas patologias, uma vez que o uso de fórmulas nutricio-
nais, associado aos demais cuidados multiprofissionais, constitui pilar fundamental 
para a melhora e manutenção da saúde dos indivíduos. 
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Desse modo, a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cícero Dan-
tas/BA necessita proceder à aquisição dos medicamentos e leites, em caráter emergen-
cial e contínuo, a fim de dar cumprimento às decisões judiciais vigentes, assegurar a re-
gularidade do fornecimento aos pacientes e garantir a continuidade dos tratamentos, evi-
tando prejuízos à saúde dos beneficiários e possíveis sanções decorrentes do descum-
primento das determinações judiciais. 

Diante do exposto, solicita-se a aprovação da contratação, em caráter de ur-
gência, para assegurar o atendimento adequado aos pacientes e o pleno cumprimento 
das ordens judiciais, resguardando o interesse público e a responsabilidade administra-
tiva do Município. 
4- REQUISITO DO FORNECIMENTO:  

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 
anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos produtos os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-
tação; 

Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 
5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 Este regime regula as condições de entrega dos medicamentos e dos leites 
adquiridos, garantindo o cumprimento das exigências contratuais e a manutenção do es-
toque das Unidades de Saúde.   

Local de entrega/execução:  
Secretaria Municipal de Saúde Cícero Dantas-BA, situado na Avenida Nossa 

Senhora do Bom Conselho, Centro, Cícero Dantas-BA, CEP: 48.410-000. 
Prazo de entrega/execução:  
A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis, das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 18h00min, após o recebimento da ordem de fornecimento.  
Em casos de urgência, o prazo poderá ser ajustado conforme solicitação do contratante. 
Podendo ser realizadas de forma parcelada, conforme cronograma estabelecido pelo 
contratante.  Reabastecimentos emergenciais deverão ser atendidos conforme a de-
manda.   

• Condições de transporte e armazenamento:  
O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições que garantam a 

integridade dos medicamentos e materiais odontológicos, conforme as normas sanitá-
rias vigentes. É obrigatório o uso de embalagens adequadas para evitar danos ou conta-
minação dos itens.   

• Recebimento e conferência:  
Os produtos serão recebidos mediante conferência quantitativa e qualitativa 

pela equipe designada pelo contratante.  Os itens em desacordo com o pedido, 
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danificados ou fora do prazo de validade serão imediatamente recusados e deverão ser 
substituídos por outro com especificações técnicas iguais ou superiores com aprovação 
prévia da contratante, sem custo adicional para a mesma. 

A cada entrega a empresa fornecedora deverá apresentar nota fiscal deta-
lhada, certificado de qualidade ou registro do produto (quando aplicável) e comprovante 
de conformidade com normas sanitárias vigentes.   

• Disposições Gerais: 
O fornecedor deverá manter um canal de comunicação disponível para escla-

recimentos e atendimento de solicitações do contratante.   
Alterações no regime de entrega poderão ser realizadas mediante acordo en-

tre as partes.   
• Vigência e Revisões: 
Este regime de entrega estará em vigor durante toda a duração do contrato, 

podendo ser revisado em casos de necessidade, mediante solicitação das partes envol-
vidas. 
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
Requisitos Jurídicos e de Habilitação 
A empresa deverá atender integralmente às exigências de habilitação previs-

tas na Lei nº 14.133/2021, comprovando: 
• Habilitação jurídica; 
• Regularidade fiscal e trabalhista; 
• Qualificação econômico-financeira; 
• Qualificação técnica compatível com o objeto. 
Regularidade Sanitária 
A contratada deverá apresentar: 
• Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), quando aplicável, expe-

dida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
• Licença/Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão competente; 
• Comprovação de responsável técnico devidamente registrado no conselho 

profissional competente. 
Requisitos dos Produtos 
• Possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou 

estar legalmente dispensados de registro, conforme legislação específica; 
• Atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
• Ser entregues em embalagem original, lacrada, contendo identificação do 

fabricante, número do lote, data de fabricação e prazo de validade; 
• Apresentar prazo de validade mínimo de 75% do total no momento da en-

trega, salvo justificativa técnica aceita pela Administração; 
• Estar em conformidade com as normas de Boas Práticas de Fabricação, 

Distribuição e Armazenamento. 
Condições de Fornecimento 
• O fornecimento será parcelado, conforme demanda da Secretaria Munici-

pal de Saúde; 
• O prazo de entrega deverá atender ao estipulado no edital, contado a partir 

da emissão da ordem de fornecimento; 
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• O transporte deverá observar as condições adequadas de conservação, es-
pecialmente controle de temperatura quando exigido; 

• A contratada será responsável pela substituição imediata de produtos com 
avarias, prazo de validade inadequado ou em desacordo com as especificações. 

Critérios de Sustentabilidade e Segurança 
• Observância às normas sanitárias e ambientais aplicáveis; 
• Descarte adequado de resíduos, quando aplicável; 
• Garantia da rastreabilidade dos lotes fornecidos. 
Forma de Contratação 
Recomenda-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando tra-

tar-se de itens de consumo contínuo e demanda variável, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
7 - DO PRAZO CONTRATUAL: 

 O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do contrato, havendo a possibilidade de renovação contratual conforme o artigo 58, in-
ciso II da Lei Federal 14.133/21. 
8 - RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA: 

A futura contratada será responsável pelo fornecimento de materiais hospita-
lares, pensos e saneantes destinados à manutenção do Hospital Municipal, das Unida-
des Básicas de Saúde (UBS) e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do Município de Cícero Dantas, devendo cumprir 
integralmente as condições estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 
Fornece os produtos conforme as especificações técnicas, marcas de refe-

rência (quando indicadas), qualidade, apresentação e quantitativos definidos no Termo 
de Referência. 

Garantir que todos os produtos estejam regularizados junto à autoridade sa-
nitária competente, quando aplicável, com registro, notificação ou autorização válida. 

Assegurar que os materiais entregues estejam em perfeitas condições de uso, 
com embalagens íntegras e prazo de validade compatível com o período de consumo 
previsto. 

Efetuar a entrega nos prazos e locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme cronograma ou requisições emitidas pela Administração. 

Responsabilizar-se pelo transporte, armazenamento e acondicionamento 
adequado dos produtos, garantindo a integridade e qualidade até o recebimento defini-
tivo. 

Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, quaisquer 
produtos que apresentem defeitos, irregularidades, vícios de qualidade ou que estejam 
em desacordo com as especificações exigidas. 

Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e técnica. 

Responder por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de falhas no fornecimento ou da qualidade inadequada dos materiais. 

Cumprir todas as normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis, es-
pecialmente quanto aos materiais utilizados em ambiente hospitalar e nos atendimentos 
de urgência e emergência. 
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O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação 
das penalidades previstas no contrato e na legislação vigente. 
9 - DAS ESPECIFICAÇÕES E LEVAMENTAMENTO QUANTITATIVO 

As especificações dos medicamentos e fórmulas lácteas objetos da presente 
contratação deverão atender rigorosamente às determinações constantes nas respecti-
vas prescrições médicas, decisões judiciais e relatórios nutricionais emitidos por profis-
sionais habilitados, bem como às normas sanitárias vigentes da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (ANVISA). 

Os medicamentos deverão: 
• Possuir registro válido na ANVISA; 
• Estar dentro do prazo de validade, com no mínimo 75% do prazo total vi-

gente no ato da entrega; 
• Ser entregues em embalagem original, lacrada, contendo lote, data de fa-

bricação e validade; 
• Atender integralmente às especificações constantes na prescrição médica 

e/ou decisão judicial (princípio ativo, dosagem, forma farmacêutica e apresentação). 
As fórmulas lácteas (leites especiais) deverão: 
• Estar devidamente registradas na ANVISA; 
• Atender às especificações nutricionais determinadas em relatório nutrici-

onal; 
• Ser fornecidas em embalagem original, lacrada, com identificação clara de 

lote e validade. 
Levantamento Quantitativo 
O quantitativo estimado foi apurado com base: 
• Nas ordens judiciais atualmente vigentes; 
• No histórico de demandas judiciais dos últimos exercícios; 
• Nas projeções de novas determinações judiciais, considerando a natureza 

contínua da obrigação do ente público. 
Ressalta-se que os quantitativos estimados poderão sofrer variação, para 

mais ou para menos, conforme novas decisões judiciais venham a ser proferidas no de-
correr da vigência contratual, não gerando à Administração obrigação de aquisição da 
totalidade estimada. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNITÁ-

RIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Brometo de Tiotrópio Dosa-
gem 2,5 MCG/4ML Caixa 58 305,36 R$ 17.710,88 

2 
Baclofeno 10 MG - Caixa com 
20 Comprimidos Caixa 180 7,34 R$ 1.321,20 

3 

Dapagliflozina + cloridrato de 
metformnina 5 Mg/1000 Mg 
(XIGDUO) 

Caixa 
60 217,00 R$ 13.020,00 

4 
Dapagliflozina 10 mg (FOR-
XIGA) Caixa 15 177,36 R$ 2.660,40 
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5 
Insulina Lantus 100 UI/ML - 
Caneta 1 Unidade 3 ML Caixa 58 93,01 R$ 5.394,58 

6 
Insulina Fiasp 100 UI/ML - 
Caneta 1 Unidade 3 ML Caixa 58 65,53 R$ 3.800,74 

7 
Minilax 714mg g 7,70mg g 7 
Bisnagas de 6,5 gramas Caixa 120 54,19 R$ 6.502,80 

8 
Muvinlax - Caixa com 20 En-
velopes de 14 Gramas  Caixa 120 64,35 R$ 7.722,00 

9 
Aptamil 1 Premiun 400 gra-
mas 

UNIDA-
DES 420 41,91 R$ 17.602,20 

10 
Aptamil 2 Premium 400 gra-
mas 

UNIDA-
DES 420 47,59 R$ 19.987,80 

11 
Aptanutri premium 3 800 gra-
mas 

UNIDA-
DES 420 57,97 R$ 24.347,40 

12 
Aptamil Soja 0 a 12 meses 
400 gramas 

UNIDA-
DES 720 62,47 R$ 44.978,40 

13 Aptanutri soja 3 c 800g 
UNIDA-

DES 360 95,00 R$ 34.200,00 

14 pregomin pepti com 400g 
UNIDA-

DES 360 175,83 R$ 63.298,80 

15 Spiriva Respimat 
UNIDA-

DES 24 377,44 R$ 9.058,56 
16 Rivaroxabana 15mg CAIXA 62 14,54 R$ 901,48 
17 Rivaroxabana 20mg CAIXA 62 25,06 R$ 1.553,72 

18 
Oxibuinina 5 MG (Cloridrato 
de Oxibuinina) CAIXA 120 28,26 R$ 3.391,20 

19 

Insulina Degludeca 100 U/Ml 
(Tresiba) – caixa com 05 uni-
dades CAIXA 24 199,62 R$ 4.790,88 

 
10 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

Estimado em R$ 282.243,04 (Duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e qua-
renta e três reais quatro centavos). A estimativa do valor da contratação foi realizada por 
meio de pesquisa no sistema Banco de Preços, ferramenta que consolida dados de con-
tratações públicas realizadas por diversos órgãos e entidades da Administração Pública, 
possibilitando a identificação de valores efetivamente praticados no mercado. 
11 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o forneci-
mento parcelado de medicamentos e fórmulas lácteas (leites especiais), destinados ex-
clusivamente ao cumprimento de ordens judiciais, conforme prescrições médicas e re-
latórios nutricionais apresentados pelos usuários e validados pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Cícero Dantas/BA. 

A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento mais vantajoso para a 
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Administração, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e su-
premacia do interesse público. 

A execução contratual ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda judi-
cial ativa, considerando que: 

• As decisões judiciais podem surgir de forma contínua durante o exercício; 
• Os itens determinados variam conforme a necessidade clínica individual 

de cada paciente; 
• A Administração não detém previsibilidade absoluta dos quantitativos. 
A empresa contratada deverá garantir: 
• Fornecimento de produtos devidamente registrados na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
• Entrega no prazo estipulado, considerando a urgência inerente ao cumpri-

mento de decisões judiciais; 
• Manutenção das condições de transporte, armazenamento e integridade 

dos produtos, conforme normas sanitárias vigentes; 
• Substituição imediata de itens em desacordo com as especificações téc-

nicas ou com prazo de validade insuficiente. 
A solução proposta assegura o cumprimento tempestivo das determinações 

judiciais, evita bloqueios judiciais de verbas públicas, garante a continuidade do trata-
mento dos pacientes e promove maior organização administrativa no atendimento das 
demandas judiciais na área da saúde. 
12 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto mostra-se técnica e economicamente viável, con-
siderando que os medicamentos e fórmulas lácteas (leites especiais) possuem natureza 
divisível, podendo ser fornecidos de forma fracionada, sem prejuízo da qualidade, da pa-
dronização ou da eficiência contratual. 

A contratação parcelada visa: 
• Ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de 

maior número de fornecedores, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte; 
• Evitar restrição indevida ao caráter competitivo da licitação; 
• Garantir maior vantajosidade à Administração, mediante a obtenção de 

propostas mais adequadas para cada lote; 
• Assegurar maior flexibilidade na gestão contratual, considerando que as 

demandas decorrem de decisões judiciais individualizadas e variáveis. 
Além disso, a natureza dos itens (medicamentos com princípios ativos distin-

tos e fórmulas nutricionais específicas) demonstra que não há necessidade técnica de 
fornecimento por fornecedor único, não havendo risco de prejuízo à padronização ou à 
execução contratual. 

O parcelamento encontra respaldo no art. 47 da Lei nº 14.133/2021, que es-
tabelece como regra a divisão do objeto em itens, sempre que tecnicamente viável e eco-
nomicamente vantajoso, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa forma, resta devidamente justificada a adoção do parcelamento por 
itens, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e competitividade. 
13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 
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Trata-se de processo de aquisição de materiais de consumo comuns, como 
ocorre em todo exercício financeiro, para reposição de estoque. É procedimento autô-
nomo, independente de outras contratações. 
14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dentre os principais impactos ambientais potenciais, destacam-se: 
• Geração de resíduos sólidos provenientes de embalagens primárias e se-

cundárias (papel, papelão, plástico e vidro); 
• Descarte inadequado de medicamentos vencidos ou inutilizados, que po-

dem causar contaminação do solo e dos recursos hídricos; 
• Emissão de gases poluentes decorrentes do transporte dos produtos; 
• Consumo de recursos naturais no processo produtivo industrial. 
Considerando tais aspectos, a futura contratada deverá: 
• Fornecer produtos devidamente registrados na Agência Nacional de Vigi-

lância Sanitária (ANVISA), garantindo conformidade com as normas sanitárias e ambien-
tais vigentes; 

• Observar as diretrizes da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), especialmente quanto à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos; 

• Orientar quanto ao descarte adequado, quando aplicável; 
• Garantir que o transporte e armazenamento atendam às normas ambien-

tais e sanitárias pertinentes. 
Por sua vez, a Administração Pública deverá promover o descarte ambiental-

mente adequado de medicamentos vencidos, por meio de empresa especializada ou sis-
tema de logística reversa, quando aplicável. 

Ressalta-se que, por se tratar de fornecimento de bens essenciais à saúde pú-
blica e ao cumprimento de ordens judiciais, os impactos ambientais são considerados 
de baixo potencial ofensivo, desde que observadas as medidas mitigadoras acima des-
critas. 
15 - PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PCA: 

O município, ainda não adotou como instrumento de planejamento do PCA, 
sendo realizado o planejamento, caso a caso, por meio do presente Instrumento (ETP). 
16 - ANÁLISE DE RISCOS (MAPEAMENTO) 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento 
dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. 
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. 

RISCO 

PROBABILI-
DADE DE 

OCORRÊN-
CIA 

IM-
PACTO 

AÇÃO PREVEN-
TIVA 

AÇÃO DE CONTIN-
GÊNCIA 

RESPON-
SÁVEL 

Questiona-
mentos ou 
Impugna-
ções 

Baixo  Baixo  

Definir as regras ge-
rais da contratação 
de forma clara no 
Edital e em seus 
anexos  

Republicação do Edital 
com correção dos 
itens alvos de impug-
nação caso seja cabí-
vel. 

Setor de Li-
citações 
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excessivas 
na licitação  

Licitação 
deserta ou 
com ITEM 
deserto  

Baixo Médio  

Definição de exi-
gências técnicas 
compatíveis com o 
objeto a ser licitado  

Republicação do Edital 
observando requisitos 
que poderiam ter pro-
vocado a desistência 
de possíveis empresas 
interessadas.  

Setor de Li-
citações 

Indisponibi-
lidade finan-
ceira. 

Baixo Médio 
Realizar planeja-
mento financeiro 
para a contratação 

Reprogramação do 
planejamento finan-
ceiro, viabilizando o 
prosseguimento do 
processo licitatório 

Equipe de 
Planeja-
mento 

Erro ou sub-
dimensiona-
mento dos 
produ-
tos/materi-
ais 

Baixo Médio 

Revisão do quanti-
tativo pelo departa-
mento técnico se 
utilizando se possí-
vel do consumo mé-
dio do último exercí-
cio 

Suspensão do pro-
cesso de licitação ou 
planejamento da licita-
ção para fins de revi-
são com base em do-
cumentos comproba-
tórios para embasa-
mento ao quantitativo 
estimado e definido 

Equipe de 
Planeja-
mento 

Contratada 
se recusar a 
assinar ata 
de registro 
de pre-
ços/con-
trato.  

Baixa  Alto  

Definir advertências 
para solicitar a assi-
natura e prevê pos-
síveis penalidades 
com base na legis-
lação em vigor e in-
serir no edital para 
empresa adjudi-
cada que não assi-
nar ata/contrato 
dentro do prazo es-
tipulado estará su-
jeita a possíveis pe-
nalidades mediante 
processo adminis-
trativo. 

Adjudicar novo forne-
cedor/prestador ou 
promover nova contra-
tação; providenciar so-
licitação de apuração 
de responsabilidade.  

Setor de Li-
citações 

Incapaci-
dade da em-
presa ven-
cedora em 
executar o 
contrato.  

Baixa  Alto  

- Exigir Comprova-
ção de aptidão para 
desempenho do for-
necimento, compa-
tível em caracterís-
ticas, quantidades 
e prazos com o ob-
jeto deste certame, 
através de 1 (um) ou 
mais atestados de 

Gestão/Fiscalização 
do contrato com apli-
cação de sanções pre-
vistas, por meio de pro-
cesso administrativo, 
quando ocorrer al-
guma falha contratual 
e, em último caso, rea-
lizar rescisão do con-
trato e adjudicar novo 
fornecedor/prestador 

Setor de Li-
citações 
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capacidade téc-
nica. 

ou promover nova con-
tratação.  

Falência da 
empresa 
vencedora e 
Falta de Ca-
pacidade fi-
nanceira 

Baixa  Alto  

- Exigir requisitos de 
habilitação relati-
vos á qualificação 
econômica – finan-
ceira.  

Adjudicar novo forne-
cedor/prestador de 
serviço ou promover 
nova contratação  

Setor de Li-
citações 

Forneci-
mento de 
produ-
tos/materi-
ais em desa-
cordo com 
os itens da 
ata de regis-
tro de pre-
ços/con-
trato 

Médio  Alto  

Realizar fiscaliza-
ção do forneci-
mento a fim de veri-
ficar os produ-
tos/materiais forne-
cidos tendo como 
base o instrumento 
contratual  

Devolução dos produ-
tos/materiais de baixa 
qualidade, notificar 
fornecedor para fins de 
regularização, ha-
vendo novas reincidên-
cias realizar abertura 
de processo adminis-
trativo tendo em vista 
descumprimento das 
cláusulas contratuais. 

Gestão 
contratual 

Atraso na 
entrega do 
pro-
duto/mate-
rial 

Média Alto 

Informar em edital 
os parâmetros de 
execução a serem 
observados pelos 
participantes e fu-
turos vencedores, 
sendo admitido 
possíveis prorroga-
ções de prazo 
desde que seja de-
vidamente compro-
vado e motivado. 
 
Emitir ofício ao for-
necedor solicitando 
esclarecimentos ou 
aviso de irregulari-
dade oferecendo 
prazo para regulari-
zação da obrigação, 
evitando-se a aber-
tura de processo 
administrativo. 
Inclusão de cláusu-
las de penalidades 
em caso de atrasos 
injustificados. 

Notificar a contratada 
pelo descumprimento 
do prazo e instaurar 
processo administra-
tivo para fins de aplica-
ção de penalidade.  
 
Adjudicar novo forne-
cedor/prestador de 
serviço ou promover 
nova contratação. 

Gestão 
contratual 

 
17 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação visa assegurar o fornecimento contínuo e regular de 
medicamentos e fórmulas lácteas (leites especiais), destinados ao cumprimento de or-
dens judiciais, garantindo a efetividade das decisões judiciais e a proteção do direito fun-
damental à saúde. 

Dentre os principais benefícios a serem alcançados, destacam-se: 
• Cumprimento tempestivo das determinações judiciais, evitando aplicação 

de multas, bloqueios de verbas públicas e responsabilização do gestor; 
• Garantia da continuidade do tratamento médico e nutricional dos pacien-

tes beneficiários das decisões judiciais; 
• Maior organização e previsibilidade administrativa no atendimento das de-

mandas judiciais na área da saúde; 
• Redução de aquisições emergenciais com sobrepreço, promovendo eco-

nomicidade; 
• Padronização dos procedimentos de aquisição e controle de fornecimento; 
• Observância aos princípios da eficiência, planejamento e interesse pú-

blico, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021; 
• Fortalecimento da política pública de saúde municipal, em consonância 

com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Assim, a contratação contribui diretamente para a segurança jurídica da Ad-

ministração Pública, a proteção da dignidade dos pacientes e a melhoria da gestão dos 
recursos públicos destinados à saúde. 
18 - PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

Para a adequada execução da contratação, a Administração deverá adotar as 
seguintes providências: 

• Conclusão do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e elaboração do Termo de 
Referência, contendo especificações detalhadas dos medicamentos e fórmulas lácteas, 
conforme prescrições médicas e decisões judiciais vigentes; 

• Realização de pesquisa de preços, observando os parâmetros estabeleci-
dos na Lei nº 14.133/2021; 

• Verificação da existência de dotação orçamentária suficiente para suportar 
a despesa; 

• Instauração do procedimento licitatório adequado, com definição da mo-
dalidade e critério de julgamento; 

• Designação formal de fiscal e gestor do contrato, para acompanhamento 
da execução; 

• Estabelecimento de controle interno para monitoramento das ordens judi-
ciais ativas e das entregas realizadas; 

• Definição de fluxos administrativos para recebimento, conferência e distri-
buição dos produtos aos beneficiários; 

• Acompanhamento do prazo de validade dos produtos e adoção de medi-
das para evitar perdas e desperdícios; 

• Adoção de medidas para descarte ambientalmente adequado de medica-
mentos vencidos, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Essas providências visam assegurar a regularidade do procedimento, a efici-
ência na execução contratual e o fiel cumprimento das decisões judiciais, garantindo se-
gurança jurídica à Administração e continuidade da assistência aos pacientes.. 
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19 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Após a análise das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preli-

minar, conclui-se que a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento 
parcelado de medicamentos destinados à Atenção Básica do Município de Cícero Dan-
tas mostra-se tecnicamente, administrativamente e economicamente viável. 

A solução proposta atende ao interesse público, garantindo o abastecimento 
contínuo das Unidades de Saúde da Família e demais estabelecimentos vinculados à Se-
cretaria Municipal de Saúde, assegurando a dispensação regular de medicamentos aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Verificou-se que: 
• Há necessidade permanente e contínua do objeto; 
• Existe disponibilidade orçamentária para suportar a contratação; 
• A solução escolhida é a que melhor atende às demandas da Administra-

ção; 
• O modelo de fornecimento parcelado é adequado à natureza do consumo; 
• A contratação está em conformidade com os princípios e diretrizes estabe-

lecidos na Lei nº 14.133/2021. 
Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação pretendida, reco-

mendando-se o prosseguimento do procedimento licitatório, com a adoção das medidas 
administrativas necessárias à sua efetivação. 

Cícero Dantas (BA), 13 de março de 2026. 
 
 
 

PAULA LUISA ALMEIDA FERREIRA  
Decreto Nº 0023, de 03/01/2025 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos e leites 
para cumprimento de ordens judiciais, a fim de atender a demanda da Secretaria de Sa-
úde de Cícero Dantas BA. 

LOTE 1 – MEDICAMENTOS RESPIRATÓRIOS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

1 BROMETO DE TIOTRÓPIO DOSAGEM 2,5 
MCG/4ML CAIXA 58 305,36 

2 SPIRIVA RESPIMAT UNIDADES 24 377,44 
 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS NEUROLÓGICOS E MUSCULARES 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

3 BACLOFENO 10 MG - CAIXA COM 20 COM-
PRIMIDOS CAIXA 180 7,34 

 
LOTE 3 - ANTIDIABÉTICOS ORAIS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

4 DAPAGLIFLOZINA + CLORIDRATO DE MET-
FORMNINA 5 MG/1000 MG (XIGDUO) CAIXA 60 217 

5 DAPAGLIFLOZINA 10 MG (FORXIGA) CAIXA 15 177,36 
 

LOTE 4 - INSULINAS E ANÁLOGOS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

6 INSULINA LANTUS 100 UI/ML - CANETA 1 
UNIDADE 3 ML CAIXA 58 93,01 

7 INSULINA FIASP 100 UI/ML - CANETA 1 UNI-
DADE 3 ML CAIXA 58 65,53 

8 INSULINA DEGLUDECA 100 U/ML (TRE-
SIBA) – CAIXA COM 05 UNIDADES CAIXA 24 199,62 

 
LOTE 5 – MEDICAMENTOS GASTROINTESTINAIS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 
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9 MINILAX 714MG G 7,70MG G 7 BISNAGAS 
DE 6,5 GRAMAS CAIXA 120 54,19 

10 MUVINLAX - CAIXA COM 20 ENVELOPES DE 
14 GRAMAS CAIXA 120 64,35 

 
LOTE 6 - FÓRMULAS INFANTIS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

11 APTAMIL 1 PREMIUN 400 GRAMAS UNIDADES 420 41,91 
12 APTAMIL 2 PREMIUM 400 GRAMAS UNIDADES 420 47,59 
13 APTANUTRI PREMIUM 3 800 GRAMAS UNIDADES 420 57,97 
14 APTAMIL SOJA 0 A 12 MESES 400 GRAMAS UNIDADES 720 62,47 
15 APTANUTRI SOJA 3 C 800G UNIDADES 360 95 
16 PREGOMIN PEPTI COM 400G UNIDADES 360 175,83 

 
LOTE 7 - ANTICOAGULANTES 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

17 RIVAROXABANA 15MG CAIXA 62 14,54 
18 RIVAROXABANA 20MG CAIXA 62 25,06 

 
LOTE 8 - UROLÓGICOS 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

19 OXIBUININA 5 MG (CLORIDRATO DE OXI-
BUININA) CAIXA 120 28,26 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que o padrão de de-
sempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência, 
por meio de especificações usuais de mercado, como dispõe no artigo 6º, inciso XIII da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal Nº 833, de 11 de julho de 2022. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a partir 
da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên-
cia. 
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4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Subcontratação 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia de contratação 
4.2. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a Garantia da Pro-

posta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, 
deverá ser recolhida pela licitante, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do 
artigo 96 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei Nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apre-
sentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 
em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de entrega 
5.1 Este regime regula as condições de entrega dos medicamentos adquiri-

dos, garantindo o cumprimento das exigências contratuais e a manutenção do estoque 
das Unidades de Saúde.  

• Local de entrega/execução:  
- Secretaria Municipal de Saúde Cícero Dantas-BA, situado na Avenida Nossa 

Senhora do Bom Conselho, Centro, Cícero Dantas-BA, CEP: 48.410-000. 
• Prazo de entrega/execução:  
5.2 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis, das 08h00min 

às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, após o recebimento da ordem de forneci-
mento. Em casos de urgência, o prazo poderá ser ajustado conforme solicitação do con-
tratante. Podendo ser realizadas de forma parcelada, conforme cronograma estabele-
cido pelo contratante. Reabastecimentos emergenciais deverão ser atendidos conforme 
a demanda.  

• Condições de transporte e armazenamento:  
5.3 O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições que garan-

tam a integridade dos medicamentos e materiais odontológicos, conforme as normas 
sanitárias vigentes. É obrigatório o uso de embalagens adequadas para evitar danos ou 
contaminação dos itens.  

• Recebimento e conferência:  
5.4 Os produtos serão recebidos mediante conferência quantitativa e quali-

tativa pela equipe designada pelo contratante. Os itens em desacordo com o pedido, da-
nificados ou fora do prazo de validade serão imediatamente recusados e deverão ser 
substituídos por outro com especificações técnicas iguais ou superiores com aprovação 
prévia da contratante, sem custo adicional para a mesma. 

5.5 A cada entrega a empresa fornecedora deverá apresentar nota fiscal de-
talhada, certificado de qualidade ou registro do produto (quando aplicável) e compro-
vante de conformidade com normas sanitárias vigentes.  

• Disposições Gerais: 
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5.6 O fornecedor deverá manter um canal de comunicação disponível para 
esclarecimentos e atendimento de solicitações do contratante.  

5.7 Alterações no regime de entrega poderão ser realizadas mediante acordo 
entre as partes.  

• Vigência e Revisões: 
5.8 Este regime de entrega estará em vigor durante toda a duração do con-

trato, podendo ser revisado em casos de necessidade, mediante solicitação das partes 
envolvidas 
6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con-
trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corres-
pondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser re-
alizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de men-
sagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en-
tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afe-
rição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fis-

cais do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 
e caberá ao fiscal do contrato: 

6.6.1. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obser-
vados (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 11, §1º) 

6.6.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrên-
cias e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos ser-
viços; para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro 
de 2023, art. 12, inciso II) 

6.6.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de 
dezembro de 2023art. 12, inciso III) 

6.6.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrên-
cias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; (Decreto 
Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 12, inciso IV) 
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6.6.5 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condi-
ções estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 
para ratificação; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 12, inciso 
IV) 

6.6.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 12, inciso VI). 

Gestor do Contrato 
6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa-

nhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do re-
gistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relató-
rio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-
dimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) e caberá 
ao gestor do contrato: 

6.7.1. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos ter-
ceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultra-
passarem a sua competência (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, 
art. 10, inciso II); 

6.7.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de 
riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 
despesa (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso III);  

6.7.3. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-
ciamento do contrato, exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos (De-
creto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso IV);  

6.7.4. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
necessários (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso V); 

6.7.5. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realiza-
ção de serviços (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso 
IX);  

6.7.6. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de respon-
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, 
conforme o caso (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso 
X); 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7-CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Recebimento 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 

da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Ad-
ministração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, mediante ateste na nota fiscal. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorro-
gado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci-
vil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 05 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como. 

7.9.1. O prazo de validade;  
7.9.2. A data da emissão;  
7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5. O valor a pagar;  
7.9.6. E eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari-
zação da situação, sem ônus à contratante; 
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7.11. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-
ção da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-
mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regula-
rize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re-
gularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e neces-
sários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne-
cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu-
larize sua situação da regularidade fiscal. 

Pagamento 
7.16. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para cré-
dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,  

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-
tida a ordem bancária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percen-
tuais estabelecidos na legislação vigente 

7.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação 
7.20 Não haverá antecipação de pagamento. 

8- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PRE-
GÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO DO LOTE.  

8.1.1. Com base no Decreto Municipal Nº 131, de 24 de fevereiro de 2025, que 
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempre-
sas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, pessoa fí-
sica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas con-
tratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito do município de Cícero Dantas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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artigo 8º “Os órgãos e as entidades deverão realizar processo licitatório destinado exclu-
sivamente à participação dos BENEFICIADOS nos itens ou Item de licitação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).”  

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/continuado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requi-

sitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreende-
dor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou soci-
edade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-
mento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcio-
namento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, 
de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: ins-
crição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre-
sária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Documento oficial de identificação do titular, sócio ou administra-
dor da pessoa jurídica (TCU – Acórdão 3.273/2013 – Plenário: “A ausência do docu-
mento de identificação do responsável legal é motivo suficiente para inabilitação.”). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-

dastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-
radora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distri-
tal ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condi-
ção mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemen-
tar Nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribu-
intes estadual e municipal 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do do-

micílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo Distribui-
dor da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta 
licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade 
próprio - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da em-
presa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação: 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ge-
ral (SG) superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten-
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no li-
mite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao SPED. 

8.25.5. Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde 
conste o Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição 
por balancete ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade 
com o NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro 
de 2009, bem como o art. 176 da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 
6.404/76, acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encon-
tra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução Nº 
1.637/2021- CFC. 

8.25.6. Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A funda-
mentação desta tese é a de que os MEIs estão dispensados de manter contabilidade for-
mal, não possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço imputaria ônus 
excessivo ao microempresário. Ademais, estariam os MEIs desobrigados de produzir Ba-
lanço Patrimonial, conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

8.26. A licitante deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e 
as Demonstrações Contábeis exigidas para fins de qualificação econômico-financeira, 
Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável pela escrituração con-
tábil, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, com emissão posterior a 
publicação do edital de licitação, dentro do prazo de validade, podendo ser apresentada 
em meio físico ou eletrônico, inclusive quando emitida por meio do site oficial do respec-
tivo Conselho. 

8.26.1. O documento mencionado deve se referir estritamente ao objeto 
deste processo licitatório, se possível identificando o Pregão Eletrônico e o Processo Ad-
ministrativo. 

8.26.2. A certidão deverá comprovar que o profissional contábil se encontra 
regular e apto ao exercício da atividade, nos termos do Decreto-Lei Nº 9.295/1946, sendo 
o responsável técnico pela elaboração e assinatura das demonstrações contábeis apre-
sentadas; 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten-
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. A boa situação financeira do licitante será comprovada com a apresen-
tação de Declaração contendo as Demonstrações Contábeis transcritas do instru-
mento próprio, completando-se com a indicação e assinaturas do titular ou de repre-
sentante legal da empresa e do profissional da contabilidade legalmente habilitado 
de forma digital com base no Art. 69, I e § 1º da Lei Nº 14.133/2021 e artigo 1184, inciso 
II do Código Civil para Demonstrações que possuam mais de 90 (noventa) dias após o 
registro no Órgão competente, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

Qualificação Técnica 
8.29. Apresentar prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por 
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meio da apresentação de Atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito pú-
blico ou privado, competentes para tanto, necessariamente em nome do licitante. En-
tende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto da li-
citação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação. 

8.29.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

8.29.2. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, em nome da Li-
citante, cuja empresa emitente seja sua subcontratada. Serão aceitos Atestados de Ca-
pacidade Técnica, emitidos por empresas ou órgãos estrangeiros, desde que acompa-
nhados de versão para o português, através de Tradutor Juramentado e devidamente au-
tenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

8.29.3. Também não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas 
de Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude des-
tes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos de mercado-
rias ou prestação de serviços. 

8.29.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados e ou forneci-
mento de materiais/produtos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secun-
dária especificadas no contrato social vigente; 

8.30. O licitante, a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal, de-
verá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, 
cópia de Ata de Registro de Preços, cópia da nota fiscal ou outro documento similar, que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram presta-
dos os serviços ou fornecimentos de produtos, para que se possa chancelar o atestado 
em apreço, quando do surgimento de dúvidas quanto sua legitimidade. 

8.31. Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou 
má fé, o documento com vicio será enviado para as autoridades competentes para to-
mada de providências, como também sofrer penalidades e sanções impostas neste edi-
tal. 

8.32. Os Atestados poderão ser diligenciados pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio. 

8.33. Alvará ou Licença Sanitária (quando necessário) expedida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando expressamente que a licitante for-
neceu/executou satisfatoriamente o objeto da licitação. 

8.33.1. Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da 
apresentação do Alvará Sanitário ou da Licença Sanitária, a isenção deverá ser compro-
vada por meio de documento hábil. 

8.33.2. A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sani-
tária) ou ainda da declaração ou protocolo de entrada, fará presumir que a licitante não 
possui o documento, ou que não possui condições de revalidação, o que poderá ser mo-
tivo da inabilitação da participante. 

8.33.3. Certificado de regularidade técnica expedido pelo conselho regional 
de farmácia do estado onde for domiciliado o licitante, com indicação do responsável 
técnico, devidamente valido na forma da legislação específica vigente. 
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8.33.4 Autorização de funcionamento (AFE) da licitante, expedido pela AN-
VISA/MS, conforme Lei Federal 6.360, de 23 de setembro de 1976, caso a licitante não 
tenha a referida autorização deverá apresentar contrato celebrado entre empresa lici-
tante e a transportadora que tenha AFE de transporte de medicamentos e insumos far-
macêuticos com licença para armazenamento. (aos itens que couber) 

8.33.5 Apresentar junto com a habilitação vínculo com o responsável técnico 
com a empresa, através certidão do CRF e certidão de quitação com o referido conselho, 
bem como, da empresa farmacêutica ou distribuidora. (aos itens que couber). 

Disposições gerais sobre habilitação 
8.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do ins-
trumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

8.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com dife-
renças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-
provada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 282.243,04 (Duzentos e 
oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e três reais quatro centavos) conforme pes-
quisa de preço anexa. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados po-
derão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra-
ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-
rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi-
lizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do in-
ciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
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9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Projeto/Atividade 
Elemento 

de  
Despesa 

Fonte 

3.01.01 
Fundo Mu-
nicipal de 

Saúde. 
 

2032 - Desenvolvimento e 
Manut. das Ações da Se-
cretária Municipal de Sa-

úde; 
 

2036 - Manutenção das 
Ações da Assistência Far-

macêutica; 
 

2055 - Manutenção das 
Ações da Atenção; Especi-

alizada em Saúde; 
 

2084 - Manutenção das 
Ações da Atenção Especi-

alizada em Saúde; 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

1.500 .1002-Recursos não 
Vinculados de Impostos- Sa-

úde 15%; 
1.600. 0000- Transferência 
Fundo a Fundo de Rec. do 

SUS prov. Do Governo Fede-
ral- Bloco de Manut. Das 

ASPS; 
1.600.3110 - Transf. do Go-
verno Federal referentes a 

Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde - Emenda 

Individual 
16210000 - Transferência de 
fundo a fundo Rec. dos SUS 

do Gov Estadual 
17063110 - Transferência Es-

pecial da União. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi-

cada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento. 
11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classifica-
das como sigilosas. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a con-
tratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 
forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Cícero Dantas (BA), 13 de março de 2026. 
 
 
 
 

PAULA LUISA ALMEIDA FERREIRA  
Decreto Nº 0023, de 03/01/2025 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO III  
CARTA DE APESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
A 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
 
 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na 

planilha anexa, para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº PE009/2026PMCD, conforme especificação constante do Termo de Referência do Edi-
tal. 

 
Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 
 
a) Prazo de validade da proposta: ...... (....................) dias; 
b) Prazo para fornecimento: ...... (....................) dias. 
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços 

unitários constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo 
preço global de R$ ______________ 
(_________________________________________________). 
 

Local e data 
 
 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo (do representante legal) 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
 
A 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 

 
 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
E-MAIL: VALIDADE DA PROPOSTA: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 

 
 
OBJETO: Registro de preço para fornecimento de medicamentos e leites para cum-
primento de ordens judiciais, a fim de atender a demanda da Secretaria de Saúde de 
Cícero Dantas, conforme especificações e condições constantes do edital e do 
termo de referência. 
 
 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para 
a execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas 
as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e de-
mais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer rei-
vindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei Federal Nº 14.133/2021, demais legislação aplicável e às cláu-
sulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
PE009/2026PMCD. 
 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1       
2       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 
________________________, _____/____/____ 

LOCAL DATA  
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados 

os pagamentos durante a execução do contrato. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAL 

 
 

A Ilmo. Sr.ª. Pregoeira, 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
 
 
Sr.ª. Pregoeira, 
 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com 

sede à ......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e en-
dereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador 
(es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profis-
são), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devida-
mente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a 
quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os 
atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para de-
sistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

 
 

Data e Local 
 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO VI 
DECLARAÇÕES 

 
A Ilmo. Sr.ª Pregoeira, 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
 
Sr.ª Pregoeira, 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 

Nº_________________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, 
portador da Carteira de Identidade Nº__________ e CPF Nº_____________, DECLARA QUE: 

De acordo com o disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Sim () Não () 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

Sim () Não () 
Que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado. 
Sim () Não () 

Igualmente, declara que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não 
são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edi-
tal da licitação referenciada. 

Sim () Não () 
Declara também que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relati-

vos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 

Sim () Não () 
Que se enquadra no Art. 34 d Lei 11.488/2007 e atende os requisitos previstos 

na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º (mi-
croempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa): 

Sim () Não () 
• Que a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº PE009/2026PMCD, foi elaborada de maneira independente pela empresa (dados da 
empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
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• Que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº PE009/2026PMCD, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
PE009/2026PMCD, quanto a participar ou não da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Cícero Dantas – Bahia, antes da abertura oficial das propostas; 

• Que a empresa não possui no seu quadro societário pessoas que tenham 
vínculo de forma direta ou indireta com o município, a exemplo de cargo de confiança 
(cargo comissionado), contrato temporário de prestação de serviços ou servidor efetivo; 
e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as 
informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra 
para a realização do fornecimento a que se refere o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
PE009/2026PMCD. 

Por ser esta fiel expressão da verdade, assino a presente declaração, ciente 
de que a falsidade das informações acima está sujeita às penalidades legais previstas no 
Artigo 299 do Código Penal, como também implicará na desclassificação do presente 
certame. 

(Município sede da empresa), __ de__________ de ______. 
 

_____________________________________________________ 
Nome legível/Carimbo e Assinatura Autorizada da empresa 

(Cargo/Função) 
Doc. de Identidade Nº_____ 

CPF Nº _____ 
(APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO) 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
53 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO Nº ***/**** 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: De um lado, o MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS - BAHIA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob Nº 13.808.613/0001-00, com 
sede na Rua Raymundo Borges de Santana, S/N, Centro, CEP 48.410-000, Cícero Dantas 
– Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BOR-
GES DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Nº ***********, CPF N° 
014.104.605-84 e o FUNDO MUNICIPAL DE ************** DE CICERO DANTAS, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o Nº ******************, com sede em 
Cícero Dantas/BA no endereço **************************************, representado 
por ************************, brasileira, portador da Cédula de Identidade Nº 
***********, CPF N° ****************, assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do 
Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica do di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXX, Inscrição Estadual Nº XXXXXXXXX, 
Inscrição Municipal Nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, neste ato representada 
pelo (a) Sr. (ª) XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o Nº _______, 
RG n.º _________, podendo ser encontrado(a) no endereço supracitado, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA. 
CLÁUSULA PRÉVIA: 

As partes firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da licita-
ção na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo Nº 033/2026 e em observância às disposições 
da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão supracitado, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preço para 
**********************************************************************************, 
conforme especificações e condições constantes do edital e do termo de referência, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD, mediante Au-
torização de Fornecimento emitida pela requisitante, de forma parcelada e contínua. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta da CONTRATADA; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO. 
2.1. Como condição para a manutenção deste contrato, a CONTRATADA de-

verá manter, durante todo o período de vigência todas as condições de habilitação 
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exigidas na licitação. A CONTRATADA presta garantia para que os produtos sejam entre-
gues conforme as normas legais, de acordo com os limites de tolerância estipulados pe-
los órgãos oficiais de fiscalização, no que couber; 

2.2. A CONTRATADA entregará os demais produtos solicitados no prazo esta-
belecido e será feito de forma imediata, de acordo com a necessidade do Município, in-
formando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o es-
tabelecido; A CONTRATADA disponibilizará os produtos aos órgãos e entidades partici-
pantes através da AFM (Autorização de Fornecimento de Mercadoria), imediatamente, de 
acordo com os critérios previstos no ato convocatório. 

2.3. Os órgãos e entidades solicitarão à CONTRATADA, por escrito, através de 
Autorização de Fornecimento de Material – AFM, e dentro do prazo de validade deste con-
trato, os produtos licitados de acordo com suas necessidades e respeitados os limites 
máximos estabelecidos no Anexo I deste termo. 

2.4. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar este termo, ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente AFM, quando do seu recebimento, a Admi-
nistração poderá chamar os demais licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação, e propor a convocação do fornecimento dos produtos registrados pelos 
preços apresentados pelo primeiro colocado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e legislação cabíveis. 

2.5. Este contrato estará sujeito às regras previstas na Lei Nº 14.133/2021, in-
clusive quanto ao prazo de vigência. 

2.5.1. A alteração ou revisão de preços implica em reequilíbrio econômico dos 
preços das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
PE009/2026PMCD, a qual dependerá de requerimento formal do interessado, quando vi-
sar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços apresentados, devendo ser 
instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

2.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os 
acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do caput do art. 124 e art. 
125 da Lei Federal Nº 14.133/2021, através de termo aditivo unilateral por parte da admi-
nistração. 

2.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado 
de acordo entre as partes pactuantes. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) 
data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação terá o seu início quando da sua assi-
natura, ou seja, no dia ___/_____/______ e seu fim no dia ___/____/_____, podendo ser pror-
rogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela au-
toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo. 

3.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver 
sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. Dá-se a este contrato o importe de R$ ______ (_______), pelos serviços exe-
cutados constantes nos Itens, Anexo II deste contrato, conforme Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, constantes no certame. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e in-
diretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis-
tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-
tação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de-
vidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento à contratado e demais condições a ele referen-
tes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação do IPCA Amplo, mantido pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) a ser 
solicitados pela CONTRATADA, que dependerá de requerimento formal do interessado, 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documenta-
ção que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços apresentados, de-
vendo ser instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que 
se tornou excessivo. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhe-
cida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) 
definitivo (s). 

8.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser 
extinto (s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado 
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(s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em 
vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Refe-
rência: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA-
TADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência; 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre-
ções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cor-
rigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência; 

9.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.7. Cientificar a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama-

ções relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos ma-
nifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

9.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do pro-
tocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo ad-
ministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi-
dos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRA-
TADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA, além das obrigações elencadas no Termo de Referên-
cia, deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
previstas no termo de referência: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
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10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empre-
gados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos de-
vidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-
ção do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documen-
tos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regulari-
dade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer-
tidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT e 6) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações traba-
lhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especí-
fica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não po-
derá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrata-
ção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 
14.133, de 2021. 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es-
tadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, 
o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata-

ção sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe-

cução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima des-

critas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
2º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus-
tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 5º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

Multa: 
I. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-

lor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
II. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 0,5% (cinco décimos por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da ga-
rantia. 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 
156, § 9º, da Lei Nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Nº 
14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as pe-
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Nº 
14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-
sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati-
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 
2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei Nº 14.133/21. 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, po-
derão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es-
tipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-

pridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada. 

UNIDADE PROJETO / ATIVI-
DADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE 

3.01.01 
Fundo Munici-
pal de Saúde. 

 

2032 - Desenvolvi-
mento e Manut. Das 
Ações da Secretária 
Municipal de Saúde; 

 
2036 - Manutenção 
das Ações da Assis-

tência Farmacêutica; 
 

2055 - Manutenção 
das Ações da Aten-
ção; Especializada 

em Saúde; 
 

2084 - Manutenção 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

1.500 .1002-Recursos não Vincula-
dos de Impostos- Saúde 15%; 

1.600. 0000- Transferência Fundo 
a Fundo de Rec. do SUS prov. Do 

Governo Federal- Bloco de Manut. 
Das ASPS; 

1.600.3110 - Transf. do Governo 
Federal referentes a Convênios e 
outros Repasses vinculados à Sa-

úde - Emenda Individual 
16210000 - Transferência de fundo 
a fundo Rec. dos SUS do Gov Esta-

dual 
17063110 - Transferência Especial 

da União. 
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das Ações da Aten-
ção Especializada em 

Saúde; 

13.2. O pagamento será efetuado mediante entrega dos produtos e emissão 
da nota fiscal, respeitando os prazos a saber: 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi-
cada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon-
dentes, mediante apostilamento. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispo-
sições contidas na Lei Nº 14.133, de 2021, e demais Normas Federais aplicáveis e, sub-
sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRA-
TANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei Nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CON-
TRATADA 

16.1. No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito 
de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo o acompanha-
mento, a aferição qualitativa e a atestação dos serviços prestados, sem prejuízo da fis-
calização exercida pela CONTRATADA. 

16.2. A fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato será 
exercida por um representante do CONTRATANTE, o (a) Servidor(a) Sr. (ª). *************, 
Matrícula Nº ****, CPF Nº ****************** designado pela Portaria Municipal Nº 
***/****, neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado pela Administração, 
ao qual competirá acompanhar as negociações, desde o ato da assinatura deste contrato 
até o prazo final, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem neste curso, inclusive 
acompanhar o pagamento (vide cláusula nona), e de tudo dará ciência ao credenciante, 
conforme Art. 117 da Lei Nº 14.133/2021 e legislação complementar. 

16.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em correspon-
sabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam 
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ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente 
de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

16.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Ad-
ministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanha-
mento pelo órgão interessado. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal Nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal Nº 12.527, de 
2011. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cícero Dantas – Bahia, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser com-
postos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Nº 14.133/21. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. E por estarem assim justas e acertadas, foi elaborado o presente Con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, vai pelas 
partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Cícero Dantas / Bahia, ** de ***************** de ****. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cícero Dantas 
CNPJ Nº 13.808.613/0001-00 

Vinicius José Araújo Borges de Souza 
Gestor Municipal 

Contratante 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2- 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE009/2026PMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº *** /**** 

No dia ** de ******** de *****, no (a) MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA, 
inscrito (a) no CNPJ 13.808.613/0001-00, com sede à Praça Raimundo Borges de San-
tana, S/N CEP 48410-000 – Cícero Dantas-BA neste ato legalmente representado por VI-
NICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE SOUZA, portador do CPF n° 014.104.605-84, RE-
SOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) pro-
posta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor:  
CNPJ:  
Representante:  
Telefone: 
Email: 
Endereço: 

Item Quantidade Unidade Marca Modelo Preço 
Unitário 

Valor To-
tal 

       
Total: R$ ******************* 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como 
todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até **/**/****, a contar do dia 
**/**/****. 
CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO: 

1.1 - Esta Ata não obriga o Município de Cícero Dantas a firmar contratações 
com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registra-
dos, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento 
ao detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata de registro de 
preços consiste em futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor acima, observada a seguinte 
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Conta do 
Credor. 

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não 
haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a exe-
cução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas 
referentes a insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição 
financeira idêntica ao do CONTRATANTE. 

1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará 
responsável pelas custas das tarifas bancárias 

em decorrência do pagamento. 
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1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, dire-
tos ou indiretos. 
CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: 

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo Município de Cí-
cero Dantas mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições 
contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO SRP N° PE009/2026PMCD. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetu-
ados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contra-
tual, caberá à Secretaria do Município de Cícero Dantas, através do seu Setor de Com-
pras, competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
CLÁUSULA 4ª - DO CADASTRO DE RESERVA: 

4.1 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

4.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan-
tes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.3 - O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de ca-
dastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 
4.4 - Para fins da ordem de classificação, serão consideradas as propostas 

finais apresentadas pelos fornecedores, mesmo que aceitem, ao final da licitação, a re-
dução do preço ofertado pelo vencedor. 

4.5 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

4.5.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas na Cláusula 15ª; e 

4.5.3 – Quando o licitante vencedor não puder atender à demanda apresen-
tada pela Administração. 
CLÁUSULA 5ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

5.1 - Os preços considerados para o fornecimento dos produtos será o preço 
estabelecido na proposta final apresentada pelo FORNECEDOR, parte integrante deste 
instrumento. 

5.1.1. Os valores totais registrados em Ata são meramente estimativos, de 
forma que os pagamentos devidos às VENCEDORAS dependerão dos quantitativos dos 
produtos efetivamente entregues. 
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5.1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contra-
tar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, asse-
gurada preferência ao prestador de serviço registrado em igualdade de condições. 
CLÁUSULA 6ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obser-
vados as condições dispostas na Lei federal n.º 14.133/2021, em especial: 

6.1.1 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor; 

6.1.2 – Deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a justificativa da vantagem 
da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público. 

6.1.3 – A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas pos-
sam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

6.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou en-
tidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

6.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrata-
ção, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en-
tidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que res-
peitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

6.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.1. 

6.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por ór-
gão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con-
vocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participan-
tes. 

6.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totali-
dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

6.8 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 6.7, desde que seja des-
tinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a com-
patibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA 7ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por igual período, nos termos e observadas as exigências contidas no art. 84 da Lei fede-
ral n.º 14.133/2021. 
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7.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
observará o disposto no parágrafo único do art. 84 da Lei federal n.º 14.133/2021, po-
dendo ser alterados, observados os preceitos estabelecidos no art. 124 da mesma Lei. 
CLÁUSULA 8ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado conforme 
o disposto na Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

9.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obri-
gações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital. 

9.2 - Fornecer os bens ou produtos no local de entrega previsto no Edital, 
acompanhados dos correspondentes termo(s) de garantia. 

9.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
9.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
do edital. 

9.5 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autori-
zação de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor de-
verá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

CLÁUSULA 10ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE CÍ-
CERO DANTAS: 

10.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidos no edital. 

10.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados. 

10.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção. 

10.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 
CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em de-
corrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invia-
bilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados; 

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua-
lidade e os índices estabelecidos no Edital para cada um dos produtos. 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
CLÁUSULA 12ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empe-
nho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 
CLÁUSULA 13ª – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

13.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o for-
necedor para negociar a redução do preço registrado. 

13.1.1 -Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mer-
cado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

13.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os for-
necedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedo-
res que tiveram seu registro cancelado. 

13.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas ca-
bíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

13.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comuni-
cará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re-
gistro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne-
gociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regis-
trado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul-
tado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

13.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a in-
viabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveni-
ente que o inviabilize preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal 
n.º 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

13.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

13.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas ca-
bíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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13.3 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 13.2, o órgão ou entidade geren-
ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

13.4 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entida-
des que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe-
tiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contra-
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 14ª – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora en-
tre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade parti-
cipante para órgão ou entidade participante; ou de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante. 

14.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante. 

14.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja-
mento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
CLÁUSULA 15ª – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

15.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o for-
necedor: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 
instrumento ou no Edital; ou 

15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re-
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
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15.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí-
pios do contraditório e da ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de re-
serva, observada a ordem de classificação. 

15.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge-
renciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguin-
tes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

15.5.1 - Por razão de interesse público; 
15.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 
15.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do quanto dis-
posto neste instrumento. 
CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cícero Dantas – Bahia, com re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
que surgirem na execução do presente Instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assi-
nada pelas partes. 

 
 
 

VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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